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   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 231/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhes  confere  a
Constituição Federal,  Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER,  progressão  horizontal  a  servidora
efetiva ALZENISA BEZERRA MACHADO  cargo de professor
Nível Superior, matricula nº 0252, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao  dia  01  de  agosto  de  2020,  considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art.  5º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,
Estado do Tocantins,  aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 232/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
ANESTRINA CORRÊIA DAS SILVA cargo de professor Nível
Superior, matricula nº 0209, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe B a classe C.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 233/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhes  confere  a
Constituição Federal,  Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
CLÉBIA DA SILVA DIAS cargo de professor Nível-III Superior,
matricula  nº  0314,  lotada  na  Secretaria  de  Educação  e
Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV, Anexo I da
Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018 da classe A
a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 10% (dez por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao  dia  01  de  agosto  de  2020,  considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art.  5º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,
Estado do Tocantins,  aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 234/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
CLEMÍRIA ALVES BARBOSA DOS SANTOS cargo de professor
Nível-III Superior, matricula nº 013, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 236/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhes  confere  a
Constituição Federal,  Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
ÉRICA  RIBEIRO  DE  SOUSA  cargo  de  professora  Nível-III
Superior, matricula nº 327, lotada na Secretaria de Educação
e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV, Anexo I
da Lei  Municipal  nº  109/2018 de 30 de maio de 2018 da
classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao  dia  01  de  agosto  de  2020,  considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art.  5º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,
Estado do Tocantins,  aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 237/2021  DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
EVELÂNIA ALENCAR DE SOUSA cargo de professora Nível-III
Superior, matricula nº 296, lotada na Secretaria de Educação
e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV, Anexo I
da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018 da
classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 238/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
GERCILENE RODRIGUES DE SOUSA cargo de professora
Nível-III Superior, matricula nº 021, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 239/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR QUE
ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
GLAUCIENE MARIA DA SILVA cargo de professora Nível-III
Superior, matricula nº 0085, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe B a classe C.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 240/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
JACKSLENE PEREIRA DA CRUZ cargo de professora Nível
Superior, matricula nº 0208, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 241/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
JOCELMA DE JESUS SILVA FERREIRA cargo de professora
Nível Superior, matricula nº 255, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 242/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhes  confere  a
Constituição Federal,  Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO  que  o  servidor  beneficiado  satisfaz  os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
MÁRCIA  FERREIRA  DA  SILVA  MILHOMEM  cargo  de
professora Nível-III  Superior,  matricula nº 0268, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura, progredindo nos termos do
Parágrafo IV, Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de
maio de 2018 da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao  dia  01  de  agosto  de  2020,  considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art.  5º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,
Estado do Tocantins,  aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 243/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
MARIA DE JESUS PEREIRA VITO RIBEIRO cargo de
professora Nível-II Superior, matricula nº 046, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura, progredindo nos termos do
Parágrafo IV, Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de
maio de 2018 da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 244/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
MARIA CELINA PEREIRA VITO RIBEIRO cargo de professora
Nível-II Superior, matricula nº 0054, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 245/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
NERLI DE OLIVEIRA MENDES cargo de professora Nível-III
Superior, matricula nº 0064, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 246/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
SÔNIA DA SILVA COIMBRA cargo de professora Nível-III
Superior, matricula nº 0081, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 247/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
VANDERLÉIA COSTA RIBEIRO LIMA cargo de professora
Nível-III Superior, matricula nº 0085 lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 248/2021 DE 16 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR
QUE ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
WLDA PEREIRA DA SILVA cargo de professora Nível-III
Superior, matricula nº 0086 lotada na Secretaria de Educação
e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV, Anexo I
da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018 da
classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal

   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPORÃ DO
TOCANTINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 237/2021

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 21/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 02/2021

LICITAÇÃO Nº 21/2021

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de
Itaporã do Tocantins/TO

CNPJ: 30.801.077/0001-21.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, MATERIAL DE LIMPEZA,
COPA E COZINHA.

CONTRATADA: IZABEL RIBEIRO DE SOUSA
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CNPJ: 29.903.560/0001-38

VALOR TOTAL R$: 143.246,50 (cento e quarenta e três
mil duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta
centavos).

CONTRATADA: MARIA DE JESUS CIPRIANO CARVALHO

CNPJ: 09.632.991/0001-08

VALOR TOTAL R$: 362.195,03 (trezentos e sessenta e
dois cento e noventa e cinco reais e três centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses.

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.122.0037.2.109

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 20

FICHA: 0097

 

ESCOLA MUNICIPAL DONA AUGUSTA MARIA DE JESUS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.361.0019.2.027

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 20/222

FICHA: 00106

 

CRECHE MUNICIPAL MÃE GRANDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.365.0020.2.037

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 20/222

FICHA: 00130

 

CRECHE MUNICIPAL MÃE JOSEFA PEREIRA DOS
SANTOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.365.0020.2.037

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 20/222

FICHA: 00130

 

BIBLIOTECA CORA CORALINA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.122.0037.2.109

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 20

FICHA: 0097

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 13/09/2021

Ordenador de Despesa: Cleides Maria Pereira Milhomem
Fernandes.

Itaporã do Tocantins -TO, 15 de setembro de 2021.

 

CLEIDES MARIA PEREIRA MILHOMEM FERNANDES

    Gestora do Fundo Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 235/2021 DE 15 DE SETEMBRO DE
2021.

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL À SERVIDOR QUE
ESPECIFICA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica
Municipal, e  

CONSIDERANDO o disposto na lei Municipal 109/2018 de 30
de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 25, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO que o servidor beneficiado satisfaz os
requisitos expostos no Art. 26, da Lei Municipal nº 109/2018
de 30 de maio de 2018.

CONSIDERANDO o reconhecimento a direito líquido e certo
do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, progressão horizontal a servidora efetiva
ELOIZA PEREIRA DA CRUZ SANTOS cargo de professor
Nível-III Superior, matricula nº 019, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, progredindo nos termos do Parágrafo IV,
Anexo I da Lei Municipal nº 109/2018 de 30 de maio de 2018
da classe D a classe E.

Art. 2º. A mudança de classe acarretará acréscimo sobre o
vencimento base no percentual de 2% (dois por cento).

Art. 3º.  Os efeitos desta Portaria aos vencimentos do cargo
retroagem ao dia 01 de agosto de 2020, considerando-se
ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 4º. O valor total retroativo de Agosto de 2020 a Agosto
de 2021, será dividido conforme orçamento disponível em 04
parcelas iguais.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins,
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de
2021.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal
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